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"Art. 10. ..........................................................................
…...
II - reserva-se o percentual mínimo de 50% (cinquenta por

cento) do total de vagas definido no inciso I, por curso e turno, para
os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental
ou médio, conforme o caso, em escolas públicas;

.........................................................................................
IV - dentro do percentual de vagas reservadas nos termos do

inciso III, reservam-se as vagas aos estudantes autodeclarados pretos,
pardos e indígenas com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5
(um e meio) salário-mínimo per capita, da seguinte forma:

.........................................................................................
V - dentro do percentual de vagas reservadas nos termos do

inciso III, e observada a reserva feita nos termos do inciso IV, re-
servam-se as vagas às pessoas com deficiência com renda familiar
bruta igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita,
da seguinte forma:

a) identifica-se, no último Censo Demográfico divulgado pe-
lo IBGE, o percentual correspondente ao da soma de pessoas com
deficiência na população da unidade da Federação do local de oferta
de vagas da instituição;

b) aplica-se o percentual de que trata a alínea "a" deste inciso
ao total de vagas apurado após a aplicação do disposto no inciso III,
observada a reserva feita nos termos do inciso IV;

VI - reservam-se as vagas destinadas aos estudantes au-
todeclarados pretos, pardos e indígenas com renda familiar bruta
superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita, da seguinte
forma:

a) apura-se a diferença entre os números de vagas encon-
trados após a aplicação do disposto nos incisos II e III;

b) identifica-se, no último Censo Demográfico divulgado
pelo IBGE, o percentual correspondente ao da soma de pretos, pardos
e indígenas na população da unidade da Federação do local de oferta
de vagas da instituição;

c) aplica-se o percentual de que trata a alínea "b" deste inciso
ao número de vagas apurado após a aplicação do disposto na alínea
"a" deste inciso.

VII - reservam-se as vagas destinadas às pessoas com de-
ficiência com renda familiar bruta superior a 1,5 (um e meio) salário-
mínimo per capita, da seguinte forma:

a) apura-se a diferença entre os números de vagas encon-
trados após a aplicação do disposto nos incisos II e III, observada a
distribuição feita nos termos do inciso VI;

b) identifica-se, no último Censo Demográfico divulgado
pelo IBGE, o percentual correspondente ao das pessoas com de-
ficiência na população da unidade da Federação do local de oferta de
vagas da instituição; e

c) aplica-se o percentual de que trata a alínea "b" deste inciso
ao número de vagas apurado após a aplicação do disposto na alínea
"a" deste inciso.

.....................................................................................
§ 2o Diante das peculiaridades da população do local de

oferta das vagas e desde que assegurado o número mínimo de vagas
reservadas à soma dos pretos, pardos e indígenas e à de pessoas com
deficiência da unidade da Federação do local de oferta de vagas,
apurado na forma deste artigo, as instituições federais de ensino, no
exercício de sua autonomia, poderão, em seus editais, assegurar re-
serva de vagas separadas para os indígenas." (NR)

"Art. 14. As vagas reservadas serão preenchidas segundo a
ordem de classificação, de acordo com as notas obtidas pelos es-
tudantes, dentro de cada um dos seguintes grupos de inscritos:

I - estudantes egressos de escola pública, com renda familiar
bruta igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita:

a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
II - estudantes egressos de escolas públicas, com renda fa-

miliar bruta superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita:
a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas;
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
III - demais estudantes.
........................................................................................."

(NR)
"Art. 15. No caso de não preenchimento das vagas reser-

vadas aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas e às pessoas com
deficiência, aquelas remanescentes serão preenchidas pelos estudantes
que tenham cursado integralmente o ensino fundamental ou médio,
conforme o caso, em escolas públicas, observadas as reservas rea-
lizadas em mesmo nível ou no imediatamente anterior, nos termos do
art. 10 desta Portaria." (NR).

"Anexo I
..........................................................................................
5. Cálculo de número mínimo de vagas reservadas para es-

tudantes de escolas públicas com renda familiar bruta igual ou in-
ferior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita que se auto-
declararem pretos, pardos e indígenas e que sejam pessoas com de-
ficiência (art. 10, inciso IV)

VRRI-PPIPcD = [VRRI-PPI * (PcDIBGE/100)]
onde:
VRRI-PPIPcD = vagas reservadas para os estudantes autode-

clarados pretos, pardos e indígenas e que sejam pessoas com de-
ficiência com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um e meio)
salário-mínimo per capita

VRRI-PPI = vagas reservadas para os estudantes autodecla-
rados pretos, pardos e indígenas com renda familiar bruta igual ou
inferior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita

PcDIBGE = proporção de pessoas com deficiência no local de
oferta de vagas da instituição federal de ensino

6. Cálculo de número mínimo de vagas reservadas para es-
tudantes de escolas públicas com renda familiar bruta superior a 1,5
(um e meio) salário-mínimo per capita que se autodeclarem pretos,
pardos e indígenas

VRRS-PPI = [VRRS * (PIBGE /100)]
onde:
VRRS-PPI = vagas reservadas para os estudantes autodecla-

rados pretos, pardos e indígenas com renda familiar superior a 1,5
(um e meio) salário-mínimo per capita

VRRS = vagas reservadas para estudantes com renda familiar
bruta superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita

PIBGE = proporção de pretos, pardos e indígenas no local de
oferta de vagas da instituição federal de ensino (NR)

7. Cálculo de número mínimo de vagas reservadas para es-
tudantes de escolas públicas com renda familiar bruta superior a 1,5
(um e meio) salário-mínimo per capita que se autodeclarem pretos,
pardos e indígenas e que sejam pessoas com deficiência (art. 10,
inciso V)

VRRS-PPIPcD = [VRRS-PPI * (PcDIBGE/100)]
onde:
VRRS-PPIPcD = vagas reservadas para os estudantes autode-

clarados pretos, pardos e indígenas e para as pessoas com deficiência
com renda familiar superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per
capita

VRRS = vagas reservadas para estudantes com renda familiar
bruta superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita

PcDIBGE = proporção de pessoas com deficiência no local de
oferta de vagas da instituição federal de ensino" (NR)

Art. 2o A Portaria Normativa MEC no 21, de 5 de novembro
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20..........................................................................
I - estudantes egressos de escola pública, com renda familiar

bruta igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo per capita:
a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
II - estudantes egressos de escolas públicas, independen-

temente de renda, nos termos do inciso II do art. 14 da Portaria
Normativa MEC no 18, de 2012:

a) que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas:
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência.
b) que não se autodeclararam pretos, pardos e indígenas;
1. que sejam pessoas com deficiência;
2. que não sejam pessoas com deficiência." (NR)
"Art. 28. Se, após as chamadas regulares do Sisu, não houver

candidatos classificados em número suficiente para o preenchimento
das vagas reservadas aos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas e
às pessoas com deficiência, aquelas eventualmente remanescentes se-
rão ofertadas, na lista de espera, aos estudantes que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas, observadas as
reservas realizadas em mesmo nível ou no imediatamente anterior,
nos termos do art. 20 desta Portaria." (NR)

Art. 3o Ficam revogados:
a) o inciso I e suas alíneas "a" e "b", o inciso II e suas

alíneas "a" e "b", o inciso III e suas alíneas "a" e "b", o inciso IV e
suas alíneas "a" e "b" e o parágrafo único, todos referentes ao art. 15
da Portaria Normativa MEC no 18, de 2012; e

b) o inciso I e suas alíneas "a" e "b", o inciso II e suas
alíneas "a" e "b", o inciso III e suas alíneas "a" e "b", o inciso IV e
suas alíneas "a" e "b" e o parágrafo único, todos referentes ao art. 28
da Portaria Normativa MEC no 21, de 2012.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 597, DE 5 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 180/2017, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201510266, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade La Salle (Unila-
salle), por transformação do Centro Universitário La Salle, com sede
na Avenida Victor Barreto, nº 2288, bairro Centro, no município de
Canoas, no estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Sociedade
Porvir Científico, com sede no município de Porto Alegre, no estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 8 (oito) anos, fixado pela Portaria Normativa no 1, de 3 de
janeiro de 2017, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 598, DE 5 DE MAIO DE 2017

Institui a 10a edição do Prêmio Professores
do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 9.005, de 14
de março de 2017, e

CONSIDERANDO:
A importância de reconhecer o mérito de professores pela

contribuição dada à melhoria da qualidade da Educação Básica por
meio do desenvolvimento de experiências pedagógicas bem suce-
didas; e

O constante dos autos dos Processos no 23000.010952/2017-
93 e no 23000.017769/2017-19, resolve:

Art. 1o Fica instituída a 10a edição do Prêmio Professores do
Brasil, com o objetivo de reconhecer o trabalho dos professores da
rede pública e de instituições educacionais comunitárias, filantrópicas
e confessionais, conveniadas aos sistemas públicos de ensino que, no
exercício da atividade docente, contribuam de forma relevante para a
qualidade da Educação Básica no Brasil, na forma do regulamento em
anexo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO
Regulamento da 10ª edição do Prêmio Professores do Brasil.

O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC, em parceria com
a Agência Nacional de Águas - ANA, a Associação Brasileira de
Editores de Livros Escolares - Abrelivros, a Associação de Comu-
nicação Educativa Roquette Pinto - ACERP, o Centro de Inovação
para a Educação Brasileira - CIEB, o Conselho Nacional dos Se-
cretários de Educação - CONSED, a Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, a Fundação Itaú
Social, a Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho - FMSS, a Fundação
Santillana, a Fundação SM, o Instituto Votorantim, o Instituto Pe-
nínsula, o Instituto Singularidades, a Intel Brasil, a Organização dos
Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura -
OEI, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e
a Cultura - UNESCO, a Shell Brasil e a União Nacional dos Di-
rigentes Municipais de Educação - UNDIME, denominados "insti-
tuições parceiras", resolve tornar pública a realização do Prêmio Pro-
fessores do Brasil - 10a edição, em 2017, mediante as regras es-
tabelecidas neste Regulamento.

CAPÍTULO I
DO PRÊMIO
Art. 1o O Prêmio Professores do Brasil objetiva reconhecer o

mérito de professores pela contribuição dada à melhoria da qualidade
da Educação Básica por meio do desenvolvimento de experiências
pedagógicas bem sucedidas.

Art. 2o O Prêmio consiste na seleção e premiação de práticas
pedagógicas desenvolvidas por professores das escolas públicas e de
instituições educacionais comunitárias, filantrópicas e confessionais,
conveniadas aos sistemas públicos de ensino, em uma das etapas da
Educação Básica, que, comprovadamente, tenham obtido êxito, con-
siderando as diretrizes, metas e estratégias propostas no Plano Na-
cional de Educação - PNE, instituído pela Lei no 13.005, de 25 de
junho de 2014, e os critérios estabelecidos neste Regulamento.

Art. 3o São objetivos do Prêmio:
I - reconhecer o trabalho dos professores da rede pública e

de instituições educacionais comunitárias, filantrópicas e confessio-
nais, conveniadas aos sistemas públicos de ensino que, no exercício
da atividade docente, contribuam de forma relevante para a qualidade
da Educação Básica no Brasil;

II - valorizar o papel dos professores como agentes fun-
damentais no processo formativo das novas gerações;

III - dar visibilidade às experiências pedagógicas conduzidas
pelos professores, consideradas exitosas, e que sejam passíveis de
adoção por outros professores e pelos sistemas de ensino;

IV - estimular a participação dos professores como sujeitos
ativos na implementação do Plano Nacional de Educação; e

V - oferecer uma reflexão sobre a prática pedagógica e
orientar a sistematização de experiências educacionais.

Art. 4o São categorias do Prêmio:
a) Educação Infantil - Creche;
b) Educação Infantil - Pré-escola;
c) Ensino Fundamental - Anos Iniciais - Ciclo de alfabe-

tização: 1o, 2o e 3o anos;
d) Ensino Fundamental - Anos Iniciais: 4o e 5o anos;
e) Ensino Fundamental - Anos Finais: 6o a 9o anos; e
f) Ensino Médio.
CAPÍTULO II
DA CANDIDATURA
Art. 5o Poderão candidatar-se ao Prêmio Professores do Bra-

sil - 10a edição professores da Educação Básica no exercício da
atividade docente em estabelecimentos de ensino dos sistemas pú-
blicos de ensino federal, estaduais/distrital e municipais e, ainda, das
instituições educacionais comunitárias, filantrópicas e confessionais,
conveniadas aos sistemas públicos de ensino.

§ 1o Os relatos de prática pedagógica premiados em edições
anteriores do prêmio ou que já tenham sido publicados não poderão
concorrer nesta edição.

§ 2o Apenas poderão ser inscritos relatos de prática docente
com resultados comprovados durante o ano letivo de 2016 ou 2017,
até o final do período de inscrições, definido no Capítulo VIII deste
Regulamento.
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